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REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM BACHARELADO EM DESIGN DE MODA
CAPÍTULO I

CARACTERIZAÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1º 
Estágio Supervisionado em Design de Moda (ESDM), é a disciplina oferecida aos acadêmicos regularmente matriculados a partir do sexto semestre do Curso de Design de Moda, que a seguir é referenciado simplesmente como Curso, pela Faculdade Dinâmica, a seguir referenciada simplesmente como Faculdade, vinculada à Coordenação do Curso, doravante Coordenação, e regida por esse Regulamento e pela Legislação Superior.
I. A carga horária total do Estágio Supervisionado não poderá ser inferior a cento e sessenta horas, não se computando, para fins de integralização do Currículo Pleno do Curso, qualquer carga horária excedente.

II. Para a organização e o funcionamento desta disciplina haverá, em cada ano letivo, um Coordenador de Estágio, que responderá pelas mesmas diante da Coordenação.

III. Ao Coordenador de Estágio será computada uma carga horária semanal de quatro horas/aula por turma da disciplina.
Art. 2º
O Estágio Supervisionado compreende a realização de atividades práticas, condizentes com a formação oferecida pelo Curso, a seguir designadas simplesmente Estágio, e discriminadas em um Plano de Estágio a ser elaborado pelo Estagiário, culminando com a elaboração de Trabalho Semestral de Estágio.

Art. 3º
O Estágio em Design de Moda é supervisionado e tem por objetivos:

I. Proporcionar ao estudante oportunidades de desenvolver suas habilidades, analisar situações e propor mudanças no ambiente organizacional e societário.

II. Complementar o processo ensino-aprendizagem por meio da conscientização das deficiências individuais e incentivar a busca do aprimoramento pessoal e profissional. 

III. Servir como “mapeamento” da realidade profissional, aproximando os conhecimentos acadêmicos das práticas de mercado. 

IV. Criar oportunidades para o estudante, por meio do estágio, conhecer as organizações e saber como elas funcionam, aperfeiçoando a formação profissional de acordo com as exigências do mercado de trabalho. 

V. Incentivar as potencialidades individuais, propiciando o surgimento de profissionais empreendedores. 

VI. Promover a integração da Faculdade com as empresas e a comunidade. 

VII. Complementar a formação do estudante, dotando-o do instrumental teórico-prático indispensável ao desempenho de sua futura atividade profissional. 

VIII. Proporcionar ao acadêmico a aprendizagem de técnicas e métodos científicos, bem como estimular o desenvolvimento do pensamento científico e da criatividade decorrentes das condições criadas pelo confronto direto com os problemas de pesquisa. 

IX. Permitir ao acadêmico identificar com maior clareza a finalidade de seus estudos e de mensurar suas possibilidades.

X. Conhecer a filosofia, diretrizes, organização e funcionamento das empresas de confecção,  permitindo, enfim, identificar-se com o futuro campo de trabalho e/ou pesquisa.

Art. 4º
O Estágio Supervisionado é caracterizado pela elaboração de um diagnóstico organizacional apresentado em forma trabalho teórico-científico ou prático, que deverá ser entregue com as qualidades exigíveis para tal finalidade. 
CAPÍTULO II

DO LOCAL DE ESTÁGIO

Art. 5º 
O Estágio deverá ser realizado em empresas que tenham condições de proporcionar, aos Estagiários, experiências práticas e aperfeiçoamento técnico-científico e de relacionamento humano, é de foro indispensável que exista na empresa concedente do estágio linha de produção.
I. A disposição de qualquer empresa de oferecer estágio aos acadêmicos do Curso será firmada em Termo de Acordo celebrado entre essa empresa, doravante denominada Empresa Concedente de Estágio, e a Faculdade, no qual poderão estar incluídas normas complementares a este Regulamento.
II. O Estágio deverá ser realizado em uma única Empresa Concedente de Estágio por semestre, e nos casos de interrupção de Estágio, por motivos alheios ao estagiário, novas providências poderão ser tomadas, desde que orientadas pelo Coordenador de Estágio, sem prejuízo do andamento da disciplina em relação ao Estagiário.

Art. 7º 
O estudante, quando empregador, proprietário ou sócio de empresa deverá apresentar cópia autenticada do Contrato ou Estatuto Social e estará sujeito às normas vigentes no parágrafo anterior.
Art. 8º 
Para a avaliação do pedido de convalidação e aproveitamento de atividades profissionais em exercício, para fins de ESD, no prazo estabelecido pelo Coordenador de Estágio, o aluno deve apresentar: 
a) Declaração da empresa onde atua, dirigida à Coordenação de Estágio, em papel timbrado, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, indicando o cargo ocupado e funções/atividades desempenhadas pelos acadêmicos.

b) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de qualificação civil, identificação, contrato de trabalho e alterações realizadas, no caso do acadêmico possuir vínculo empregatício com a empresa. 

c) Cópia autenticada do Contrato Social, devidamente registrado, cartão do CNPJ atualizado da empresa e comprovação de que se trata de empresa ativa, no caso em que o acadêmico participe do quadro societário da organização. 

d) Plano de Estágio, especificando as atividades a serem desenvolvidas, obedecida à estrutura estabelecida no Manual de Orientação para Elaboração de Trabalhos Acadêmicos.

e) Entrega do diagnóstico organizacional, conforme Artigo 4o.
§1º O Pedido de Convalidação é examinado e emitido parecer pela Coordenação de Estágio em conjunto com a Coordenação de Curso.

§2º No caso de indeferimento do Pedido de Convalidação, o acadêmico fica sujeito ao cumprimento de todas as etapas e atividades relativas ao ESA e/ou de quaisquer outras solicitadas pela Coordenação de Estágio.

§3º No caso de deferimento do Pedido de Convalidação, o acadêmico deve apresentar o Relatório das atividades desenvolvidas, obedecendo à estrutura e regras estabelecidas no Manual de Normas Técnicas da instituição.
CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS
Art. 9º
Para o desenvolvimento do Estágio Supervisionado do Curso de Design de Moda é disponibilizada pela Faculdade a seguinte estrutura de coordenação: Coordenador de Curso, e Coordenador de Estágio.

Art. 10º
Compete à Faculdade designar o Coordenador de Estágio e firmar o Termo de Compromisso com as instituições que concedem estágio e estagiários.

Art. 11º
Ao Coordenador de Estágio compete:

I. Responder pelo Estágio Supervisionado, enquanto disciplina, junto à Coordenação do Curso e à Secretaria da Faculdade. 

II. Organizar, coordenar e supervisionar as atividades do estágio, devendo dedicar, no mínimo, quatro horas/aulas semanais à Coordenação do Estágio, para cada turma. 

III. Manter cadastro das organizações abordadas pelos estagiários, bem como aquelas que manifestarem interesse em oferecer oportunidades de estágio.

IV. Representar a Faculdade junto à instituição/empresa concedente de estágio.

V. Manter devidamente arquivados todos os documentos referentes às atividades de estágio e zelar pela sua guarda.

VI. Estabelecer, cumprir e fazer cumprir o cronograma de atividades que assegure a execução do estágio em cada período letivo.

VII. Elaborar os formulários e respectivas instruções de preenchimento, necessários à sistematização do estágio, bem como outros documentos a serem preenchidos pelos estagiários e orientadores de atividades na empresa. 

VIII. Solicitar da Secretaria Acadêmica a publicação dos editais referentes à organização e realização do Estágio Supervisionado. 

IX. Realizar reuniões com os estagiários, orientando-os sobre os critérios a serem observados e as condições necessárias à boa realização de suas atividades.

X. Receber os documentos referentes a cada estagiário e tomar as providências  necessárias em cada caso.

XI. Efetuar o controle das avaliações dos trabalhos dos estagiários. 

XII. Elaborar Relatório Final de Estágio, contendo avaliação dos resultados observados e sugestões para a melhoria da disciplina no ano letivo seguinte. 

XIII. Tomar outras providências e/ou deliberar sobre assuntos não previstos e que venham a se apresentar durante o andamento da disciplina.

XIV. Elaborar e submeter ao Colegiado do Curso o material necessário para as homologações cabíveis.
XV. Definir com os acadêmicos a programação dos encontros semanais para orientação, visando orientá-los no desenvolvimento das atividades do projeto de pesquisa.

XVI. Registrar, em formulários específicos, o controle de freqüência dos estagiários nas reuniões de orientação e o cumprimento das atividades e encaminhá-las à Coordenação de Curso.
Art. 12º
Ao acadêmico estagiário compete:

I. Cumprir as disposições deste Regulamento e as normas de procedimento do Estágio Supervisionado.
II. Acatar as determinações do Coordenador de Estágio Supervisionado.
III. Manter sigilo sobre as atividades e informações a que tiver acesso dentro da organização concedente do estágio, salvo quando autorizado.
IV. Escolher o local para a realização do estágio e, se for o caso, tomar iniciativa de contato prévio com a empresa em que pretende estagiar. As modificações necessárias no decurso da execução do trabalho deverão ser devidamente justificadas.
V. Indicar, por meio de formulário específico, 03 (três) professores para orientá-lo no Trabalho de conclusão de Curso, de acordo com as suas áreas de atuação e que não pertençam ao mesmo círculo familiar do estagiário;
VI. Requerer, por escrito, por meio de Protocolo da Faculdade, para apreciação da Coordenação de Estágio Supervisionado, assuntos pertinentes ao Estágio Supervisionado, tais como cancelamento de Estágio Supervisionado, orientação especial ou co-orientação, mudança de professor orientador, bem como aqueles não previstos neste Regulamento.
VII. Comparecer às reuniões com o Coordenador de Estágio Supervisionado, quando convocado, assim como buscar orientações complementares sempre que necessário. 

VIII. Apresentar ao Coordenador de Estágio Supervisionado nos prazos estabelecidos, por escrito e por meio do Protocolo da Faculdade, os documentos relativos ao Estágio que lhe forem solicitados, devidamente preenchidos e/ou elaborados.
IX. Submeter-se às avaliações previstas e solicitar, se couber, revisão dos resultados obtidos.
X. Ter pleno conhecimento deste Regulamento e dos prazos estabelecidos.
Art. 13º
À Concedente de Estágio compete:

I. Conceder as vagas para a realização dos estágios, com a possibilidade de renovação das mesmas para as séries seguintes, quando necessário. 

II. Designar, entre seus técnicos, um supervisor que reúna as qualidades adequadas para auxiliar o estagiário no desenvolvimento de suas atividades.
III. Possibilitar condições de trabalho e os meios necessários para o desenvolvimento do estágio.
IV. Firmar Termo de Acordo e compromisso com a Faculdade e com o estagiário.
V. Comunicar, por escrito, ao Coordenador de Estágio Supervisionado qualquer ocorrência referente à atuação do estagiário ou à própria continuidade da realização do estágio.
VI. Fornecer ao estagiário, no tempo devido, a Declaração de Realização do Estágio Supervisionado.
CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E IMPLEMENTAÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 14º
Os Estágios Supervisionados são curriculares e, portanto, integrantes da matriz curricular do respectivo curso. Como tais, estão sujeitos às mesmas normas e diretrizes de qualquer outra disciplina, com avaliação de desempenho e de conteúdo, devendo alcançar o grau mínimo vigente no Regimento desta Faculdade para ser aprovado.
I. As atividades de Estágio são realizadas no 6º, 7º e 8º semestre letivo.

II. As atividades componentes no inciso deverão ser desenvolvidas individualmente.
III. A Avaliação do ESDM será realizada pela Coordenação de Estágio.

§ 1º
A carga horária mínima estabelecida para o estágio é de 10% da carga horária total do curso, ou seja, 160 (cento e sessenta) horas, distribuídas em aulas teóricas e práticas no terceiro ano do curso.

Art. 15º
A disciplina de Estágio Supervisionado é composta das seguintes atividades:

I. detalhamento das formas de estágio disponibilizadas pela Faculdade.

II. Entrega da Ficha de Inscrição no ESDM.

III. Entrega dos documentos: Termo de Acordo entre empresa e Faculdade (caso não exista), Termo de Compromisso e Ficha de Inscrição.

§ 1º  O prazo para entrega dos documentos será publicado em edital. 

§ 2º Em caso de mudança de empresa, alterações nos componentes do grupo, novos documentos deverão ser encaminhados à Coordenação de Estágio.

IV. Orientação sobre os conteúdos da disciplina de Metodologia da Pesquisa que estejam diretamente ligados à realização do estágio propriamente dito.
V. Elaboração, pelos acadêmicos, do Diagnóstico Organizacional.

Art. 16º 
O Diagnóstico Organizacional é aquele realizado em empresa pública ou privada e consiste na descrição e interpretação das situações da empresa como um todo, objetivando vivência profissional ligada às atividades de caráter acadêmico profissionalizante, devendo atender aos seguintes requisitos:
I. Ser realizado em organizações que tenham condições de proporcionar aos estagiários, experiência prática, aperfeiçoamento técnico-científico e relacionamento humano.
II. Possuir supervisão técnica na empresa objeto de estudo.
III. Possuir descrição da situação atual da empresa, revisão teórica pertinente às áreas abordadas, interpretação e análise das situações relatadas à luz do referencial teórico.
IV. Ser realizado mediante Termo de Compromisso celebrado entre o acadêmico e a parte concedente, com interveniência obrigatória da Faculdade.

V. Ser realizado em uma única instituição/empresa concedente de estágio, sendo que nos casos em que haja a interrupção do estágio por motivos alheios ao estagiário, novas providências poderão ser tomadas, orientadas pelo Coordenador de Estágio Supervisionado, sem prejuízo do andamento da disciplina em relação ao Estagiário.
§ 1º 
A jornada de atividades do acadêmico para a elaboração do Diagnóstico Organizacional deverá compatibilizar-se com seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio.

§ 2º 
Desde que manifestado por qualquer das partes como imprescindível, a Faculdade poderá fornecer carta de apresentação.
Art. 17º
O acadêmico matriculado regularmente na disciplina de Estágio Supervisionado será avaliado da seguinte forma:

I. A nota do primeiro bimestre será emitida pela Coordenação de Estágio, em função do desempenho do acadêmico na realização do diagnóstico empresarial. 

II. A nota do segundo bimestre será emitida pela Coordenação de Estágio em função da elaboração do Diagnóstico Organizacional, da avaliação do supervisor técnico da empresa estagiada, entregue em envelope lacrado.
§ 1º
As notas referentes aos incisos I e II serão emitidas em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez). 

§ 2º 
Não haverá exame final para esta disciplina.

§ 3º 
A data de entrega de cada etapa de avaliação especificada nos incisos do caput deste Artigo será estabelecida no cronograma das atividades da Disciplina de Estágio Supervisionado, sendo que serão descontados 10% (dez por cento) da nota por dia de atraso na entrega do mesmo.

§ 4º 
É considerado aprovado na disciplina de Estágio Supervisionado todo acadêmico que obtiver nota final igual ou superior a 7,0 (sete), sendo considerado reprovado, em caso contrário.

§ 5º 
Caso o acadêmico seja reprovado na Disciplina de Estágio Supervisionado, deverá cursá-la integralmente no próximo período letivo e efetuar novo Diagnóstico Organizacional, com temática diferente daquele apresentado, devendo cumprir cronograma atual de atividades de acordo com as normas vigentes.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18º 
Os casos omissos no presente Regulamento serão decididos pelo Colegiado do Curso, ouvidos o Coordenador do Curso e o Coordenador do Estágio Supervisionado.

Art. 19º
Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação.

ANEXOS

ANEXO A – TERMO DE ACORDO
ANEXO B – TERMO DE COMPROMISSO
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FICHA DE INSCRIÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO
ESTAGIÁRIO
	ACADÊMICO 

	Nome:






	Telefone Res.:



Telefone. Com.:

	Celular:




e-mail:

	( Estudante-estagiário
( Estudante-proprietário
( Estudante-empregado 
( Estudante filho de proprietário



ESTAGIÁRIO
	ACADÊMICO 

	Nome:






	Telefone Res.:



Telefone. Com.:

	Celular:




e-mail:

	( Estudante-estagiário
( Estudante-proprietário
( Estudante-empregado 
( Estudante filho de proprietário



EMPRESA:










Endereco 










Telefone 




 e-mail 





PROFESSOR ORIENTADOR: 









Foz do Iguaçu,       de                  de  
Nome e Assinatura Prof. Orientador
Nome e Assinatura Acadêmico
CURSO DE DESIGN DE MODA
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